
 

INDICAÇÃO 
 

 
Indica estudo de viabilidade técnica para asfaltamento da rua Consuelo 

Pupo Castanho, no loteamento Dinorá Rosa. 
 

 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria de Serviços 

Públicos e Obras (SERPO), o estudo para asfaltamento da rua Consuelo Pupo Castanho, no 
loteamento Dinorá Rosa. 

 
A pavimentação asfáltica em vias públicas é um componente basilar e 

estratégico da infraestrutura urbana, cuja implementação transcende a simples melhoria da 
circulação de veículos.  

 
Demos considerar que as melhorias sugeridas constituem-se em um vetor 

fundamental para a otimização da qualidade de vida da população, a elevação dos padrões de 
segurança viária e sanitária, e o fomento ao desenvolvimento socioeconômico de uma 
localidade. 

 
 A execução de obras de pavimentação promove uma transformação sistêmica 

no tecido urbano de bairros e loteamentos, estabelecendo um novo patamar de 
habitabilidade e funcionalidade. 

 
A implementação do asfalto está intrinsecamente ligada à infraestrutura de 

saneamento. A obra de pavimentação, geralmente, inclui a execução de um sistema eficiente 
de microdrenagem superficial e profunda (sarjetas, guias e galerias pluviais). Isso é vital para 
o correto manejo das águas pluviais, prevenindo alagamentos, processos erosivos e a 
formação de focos de proliferação de vetores de doenças (endemias), como o mosquito Aedes 
aegypti e a leptospirose. A eliminação da poeira em períodos de estiagem e da lama em 
períodos chuvosos mitiga significativamente os riscos à saúde respiratória e coletiva. 
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Dessa forma, solicito ao setor competente que seja instaurado um 

procedimento administrativo para a realização de um estudo de viabilidade técnica e 
urbanística na via supracitada. 

 
 
 

S/S., 28 de novembro de 2.025 
 
 

RODOLFO OLIVEIRA GANEM 
Vereador 
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